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destinada a apurar, no prazo de 30 dias;

 Leia-se: Comissão de Processo Administrativo Disci-
plinar destinada a apurar, no prazo de 60 dias.

 Boa Vista - RR, em 5 de dezembro de 2023.

Lincoln Oliveira da Silva
Secretário Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

ERRATA

 PROCESSO: 030810/2023
 ASSUNTO: Designação de Comissão de Processo Ad-
ministrativo Disciplinar 

 Na Portaria n° 2385/2023-SMAG, publicada no Di-
ário Ofi cial do Município nº 5993, de 27 de novembro de 
2023,

 Onde se lê: artigo 136, §§ 1° e 2°, da Lei Comple-
mentar nº 003, de 02 de janeiro de 2012;

 Leia-se: artigos 136, 141 e 142, da Lei Complemen-
tar nº 003, de 02 de janeiro de 2012

 Onde se lê: Comissão de Sindicância Administrativa 
destinada a apurar, no prazo de 30 dias;

 Leia-se: Comissão de Processo Administrativo Disci-
plinar destinada a apurar, no prazo de 60 dias.

 Boa Vista - RR, em 5 de dezembro de 2023.

Lincoln Oliveira da Silva
Secretário Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

 Processo nº:  21893/2022/SMO
 Espécie: TERCEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO 
Nº 179/SMO/GC/DPLAN/2023
 Objeto: 
 1.1 O presente termo aditivo de acréscimo é de 
R$631.976,59 (seiscentos e trinta e um mil, novecentos e se-
tenta e seis reais e cinquenta e nove centavos), que corres-
pondem a 20,55% (vinte virgula cinquenta e cinco por cento) 
sobre o valor do contrato ora aditado. 
 1.2 O presente termo aditivo de supressão é de 
R$352.574,05 (trezentos e cinquenta e dois mil, quinhentos 
e setenta e quatro reais e cinco centavos), que corresponde 
a 11,46% (onze virgula quarenta e seis por cento) do contra-
to ora aditado. 
 CLÁUSULA SEGUNDA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 2.1. As despesas com a execução do presente Termo 
Aditivo correrão, no presente exercício, à conta da Unida-
de Orçamentária: 020901 Funcional Programática: 15 451 
0039 2.120, Elemento de Despesa: 4.4.90.51.00, Fonte de 
Recursos: Convênio 925724/2021 – MINISTÉRIO DO DESEN-
VOLVIMENTO REGIONAL – 1082.423-10/2021/MDR/CAIXA/
PMBV e recurso próprio/contrapartida.
 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BOA VISTA
 INTERVENIENTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS 
 CONTRATADA: EXTREMO NORTE CONSTRUÇÕES LTDA
 Data de Assinatura: 30 de novembro de 2023.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

 ORDEM DE SERVIÇOS Nº 025/2023

 FIRMA: RIBEIRO LOPES CONSULTORIA E SERVIÇOS 
LTDA, inscrita no CNPJ 38.134.155/0001-93.
 Providenciar a execução/prestação dos serviços, 

objeto da Concorrência nº 007/2022-SRP, constante no Pro-
cesso nº 2380/2022-SMO a qual será executada e regida 
em conformidade com a Lei Federal nº 8.666, de 21.06.93 e 
suas alterações, pelas Cláusulas do Contrato nº 779-SMO/
SA/2022 e pelos preceitos de direito público e privado apli-
cáveis.
 FISCAL TÉCNICO: Deusiana Ferreira Costa Gouveia, 
Engenheira Civil, CREA 0914660993.           
 FISCAL ADMINISTRATIVO: Antonio Fernandes Alves 
Junior, Assistente Técnico - AS, Matrícula n° 955897.
 DO OBJETO:
 Constitui objeto da presente Ordem de Serviços: 
Contratação de empresa especializada para elaboração de 
projetos executivos de arquitetura e complementares de en-
genharia no município de Boa Vista-RR, conforme discrimi-
nado e especifi cado no Edital. 
 DO PREÇO E PAGAMENTO:
 O VALOR PARCIAL do objeto da presente Ordem de 
Serviços corresponde a R$ 1.500.000,00 (um milhão e qui-
nhentos reais).
 DO PRAZO:
 O prazo de execução do objeto será de 90 (noventa) 
dias, contados da emissão da Ordem de Serviços, conforme 
Cláusula Décima Segunda – Prazo para Execução da Obra/ 
Serviço, podendo ser prorrogado, nos termos do Art. 57, § 
1º e incisos, c/c § 2º da Lei 8.666/93 e suas alterações.
 A execução da obra/serviço será iniciada em até 10 
(dez) dias úteis, contados da emissão da Ordem de Serviço 
emitida pela Contratante.

 Boa Vista-RR, 29 de setembro de 2023.

  Marcelo Hipólito Moreira Neto        Jânio Ribeiro Lopes
  Secretário Municipal de Obras      CPF nº 750.957.002-63
                                                                 Representante

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

ERRATA

 NO EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE PRORROGA-
ÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO N° 85/SMO/
DPLAN/2023 – Processo nº. 22206/2022 – SMO, Publicada 
no D. O. M Nº 5995, de 29/12/2023.

 Onde se lê: 1.1 O presente termo aditivo tem como 
objeto a prorrogação do “PRAZO DO CONTRATO”, do con-
trato ora aditado por mais 120 (cento e vinte) dias, a partir 
de 06/01/2023.

 Leia-se: 1.1 O presente termo aditivo tem como ob-
jeto a prorrogação do “PRAZO DO CONTRATO”, do contrato 
ora aditado por mais 120 (cento e vinte) dias, a partir de 
07/01/2024.

 Dê-se ciência, Cumpra-se e Publique-se.

 Boa Vista-RR, 05 de dezembro de 2023.

Noélia Alves da Silva
Secretário Municipal de Obras-Adjunta

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO SOCIAL
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO SOCIAL 
ASSESSORIA DE PROCESSOS 

PORTARIA 107/2023/SEMGES/ASSEPRO/GA

 O Secretário Municipal Adjunto de Gestão Social, no 
uso de suas atribuições legais;

 RESOLVE:

 Art. 1º Designar as servidoras Ivaneide Ferreira da 
Silva - matricula nº 44573 e Conceição dos Santos Rodri-
gues - matricula nº 43048, para atuarem como Fiscais, bem 
como designar o servidor Bruno Roberto Atkinson Figueira 
- matricula nº 958980, para atuar como Gestor do Contrato 
Administrativo nº 564 - SEMGES/ASSEPRO/2023, referente 
ao Processo nº 6306/2022/SEMGES, que tem por objeto o 
Registro de preço para eventual contratação de empresa 
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especializada no fornecimento de materiais de consumo – 
Gêneros alimentícios (perecíveis e não perecíveis), a fi m de 
atender as necessidades do Abrigo Infantil Condomínio Pe-
dra Pintada-AICPP/SPSE/SEMGES.

 Art. 2º Esta portaria tem efeito a contar do dia 29 de 
novembro de 2023, revogadas as disposições em contrário.    
     
 Cientifi que - se,
 Publique – se
 Cumpra – se,

 Gabinete do Secretário Municipal Adjunto de Ges-
tão Social de Boa Vista – RR, 05 de dezembro de 2023.

(assinado eletronicamente)
Gabriel Sousa de Paula

Secretário Municipal Adjunto de Gestão Social – SEMGES

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO SOCIAL

GERENCIAMENTO DE PESSOAS /GESTÃO DOCUMENTAL

CONVOCAÇÃO

PROCESSO SELETIVO Nº.002/2023/SEMGES/PROCAD/PMBV

 A Secretaria Municipal de Gestão Social, atendendo 
ao item 10.1 do Edital de Processo Seletivo Simplifi cado nº. 
002/2023/SEMGES/PROCAD/PMBV, torna público a desclas-
sifi cação conforme quadro abaixo, e convoca o (a) rema-
nescente do Cadastro de Reserva, visando suprir as vagas 
ofertadas no Instrumento Convocatório.

Candidatos (as) desclassifi cado c) Por iniciativa do (a) CONTRATADO (A) e não comparecimento de Candidato (AS ).

ORD NOME CPF CARGO ESPECIALIDADE ÁREA DE 
ATUAÇÃO

01 ANGELA MARIA DOS SANTOS SILVA ###.###.942-72 Assistente
Cadastrador

Social
Proteção Social Básica 

do SUAS

02 DINAYARA SILVA DE SOUSA ###.###.052-55 Assistente
Cadastrador

Social
Proteção Social Básica 

do SUAS

 Atenciosamente, 

João Marcos de Souza Lima
Gerente de Recursos Humanos

 De acordo:

Gabriel Sousa de Paula
Secretário Municipal Adjunto de Gestão Social

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO SOCIAL

GERENCIAMENTO DE PESSOAS /GESTÃO DOCUMENTAL

CONVOCAÇÃO 

PROCESSO SELETIVO Nº. 002/2023/SEMGES/PROCAD/PMBV

 O (A) candidato (a) convocado (a) por este instru-
mento dispõe de 24 (vinte e quatro) horas, após a publica-
ção deste resultado, para se apresentar na sede da Secreta-
ria Municipal de Gestão Social- SEMGES, situada à Avenida 
Major William, nº. 1687, Bairro - Centro, para a entrega 
da documentação abaixo descrita, em horário comercial, de 
modo que o não comparecimento no prazo estipulado im-
plicará na tácita desistência do (a) candidato (a):

 • 01 (duas) fotos 3x4;
 • E-mail pessoal
 • Cópia da Cédula de Identidade e CPF;
 • Cópia do Título Eleitoral e Certidão de Quitação 
(Site: www.tre-rr.jus.br);
 • Cópia do Cadastro do PIS/PASEP;
 • Cópia da Carteira Profi ssional;
 • Cópia do Certifi cado de Reservista ou de Dispensa 
de Incorporação, se do sexo masculino;
 • Cópia do Comprovante de Residência Atual;
 • Cópia da Certidão de Nascimento ou Casamento;
 • Cópia do Certifi cador de Escolaridade e Histórico 
Escolar, em conformidade com o cargo; 
 • Cópia do Comprovante de Conta Corrente no Ban-
co do Brasil (pessoa física);
 • Declaração de Bens;
 • Declaração de Acumulo de Cargo Publico;

 • Certidão Negativa  Cíveis e Criminais da Justiça 
Estadual
 (https://certidao.tjrr.jus.br/certidoes/pages/certido-
es-negativa
 • Certidão Negativa Cíveis e Criminais da Justiça Fe-
deral 
 (www2.trf1.jus.br/)
 • Comprovante de Qualifi cação cadastral esocial 
 (http://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/
qualifi caçao/qualiticar.xhtml)
 • Cópia do Registro do Conselho de Classe e Com-
provante de Quitação no Respectivo Conselho (para cargos 
específi cos, conforme Edital).

 Dependentes:

 •  Cópia da Certidão de Nascimento e CPF dos De-
pendentes até 14 (quatorze) anos; 
 • Cópia da Carteira de Vacinação dos dependentes 
até 14 (quatorze) anos;
 • Comprovante ou Protocolo de matrícula para fi -
lhos de 06 (seis) a 14 (quatorze) anos; em caso de fi lhos de 
0 (zero) a 5 (cinco) anos e 11 (onze) meses, apresentar De-
claração de Matrícula em creche ou pré-escola, se não tiver, 
 • basta declarar a Não Matrícula;

CANDIDATO (A) CONVOCADO (A) DO CADASTRO DE RESERVA

ORD NOME CPF CARGO ESPECIALIDADE ÁREA DE 
ATUAÇÃO

01 Larisse Vieira Normandia ###.###.212-73 Assistente
Cadastrador

Social
Proteção Social Básica 

do SUAS

02 Thalita Almeida Segundo de Lucena Ferreira ###.###.162-68 Assistente
Cadastrador

Social
Proteção Social Básica 

do SUAS

 Atenciosamente, 

João Marcos de Souza Lima
Gerente de Recursos Humanos

 De acordo:

Gabriel Sousa de Paula
Secretário Municipal Adjunto de Gestão Social

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA              
E ASSUNTOS INDÍGENAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E ASSUNTOS INDÍGENAS

DIVISÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS

R E T I F I C A Ç Ã O

 No Diário Ofi cial do Município nº 5998, página nº 
7, publicado no dia 04/12/2023, na publicação referente ao 
Extrato de Contrato nº 562/SMAAI/SOF/DIVOF/2023, Pro-
cesso Nº 027503/2022 – SMAAI.

 Onde se lê: “Data da Assinatura: 28 de novembro 
de 2023”.

 Leia-se: “Data da Assinatura: 29 de novembro de 
2023”.

 Boa Vista – RR, 05 de dezembro de 2023.

Guilherme Carneiro Adjuto
Secretário Municipal de Agricultura e Assuntos Indígenas

SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS
GABINETE DO SECRETÁRIO

PORTARIA nº 045/2023 - GAB/SMSP 

 O Secretário Municipal de Serviços Públicos, THIA-
GO FERNANDES AMORIM no uso de suas atribuições que lhe 
confere o Decreto nº 128/P de 18 de Janeiro de 2023 e con-
siderando o que preceitua o Artigo 75, da Lei Complementar 
nº 003, de 02 de janeiro de 2012,

 ERRATA

 Pelo presente Termo, fi ca RETIFICADA a Portaria nº 
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